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A Direção da LPD, vem por meio deste, informar aos Clubes participantes do 

Futebol, na categoria sub 13 que, devido ao Itaipava EC e o seu Representante, 

Sr Jean Marques Gonçalves, nomeado pela instituição supra citada, não terem 

realizados as inscrições dos atletas no prazo limite para as duas primeiras 

rodadas, ficam estes impedidos de disputarem a competição, conforme Artigo 3º 

da Fórmula de Disputa, anexo ao RGC da Competição, conforme publicação em 

boletim 044, expedido em 21/08/25. Comunico a ciência de seu representante e 

posterior comunicado a Comissão Disciplinar no qual o representante e a Equipe 

vinculada responderão pelas penalidades impostas pelo RGC e CBJD. 

 
 
 
 
 
 
 

Geraldo Barros 
Presidente da LPD 

 


